INDICAÇÃO Nº 
705
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando estender os reajustes salariais concedidos aos Policiais Militares que estão em atividade, aos aposentados e pensionistas da mesma categoria.

JUSTIFICATIVA

Ultimamente tem sido praxe adotada pelos nossos governantes não estender aos servidores aposentados os reajustes salariais concedidos aos da mesma categoria que estão em atividade.

Esta prática se constitui em uma injustiça, além de contrariar o dispositivo constitucional que garante a igualdade salarial entre servidores ativos e inativos da mesma categoria.

Sobre o assunto, recebemos o ofício nº 132/2006, subscrito pelo nobre Vereador Antonio Oliveira de Amorim, Presidente da Câmara Municipal de Pompéia, através do qual nos encaminhou cópia do requerimento apresentado naquela Edilidade pelo Vereador José de Souza, pleiteando providências por parte do Senhor Governador no sentido de que os reajustes salariais concedidos aos Policiais Militares em atividade sejam estendidos aos aposentados e pensionistas da mesma categoria.

Trata-se de reivindicação justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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